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P O D E R E X E C U T I V O 
D E C R E T O N . » 14.716, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1980 

Aprova as Tabelas de Custas e Emolumentos Judiciais e Extrajudiciais 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U 
L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e tendo e m vis ta o disposto no artigo 49 
da Lei n . ° 10.393, de 16 de dezembro de 1970 e a c o n v e n i ê n c i a de manter-se o 
critéri© s impl i f icador de l e i tu ra dire ta dos p r e ç o s dos atos judic ia is e ex t ra judic ia is , 

Decre ta : 

A r t i g o 1." — F i c a m aprovadas, nos termos e p a r a os fine dos ar t igos 
254 e 259 do Dec re to -Le i Complementa r n . ° 3. de 27 de agosto de 1969, e do 
Decreto-Lei n . ° 203, de 25 de m a r ç o de 1970, as quatorze Tabelas que a c o m p a 
nham este decreto. 

Ar t igo 2 . " — Além das custas, cons t i tuem renda do Estado os e m o l u 
mentos das serventias of ic ia l izadas e dos atos prat icados peK.-s Of ic i a i s de J u s t i ç a . 

A r t i g o 3 .° — D e acordo com o disposto no inc iso I I , do ar t igo 18, 
do Decre to-Lei n . ° 203, de 25 de m a r ç o de 1970 com a nova r e d a ç ã o que lhe foi 
dada pelo ar t igo 52 da -Lei_ri.° 10.394. de 16 de dezembro de 1970, das custas 
arrecadada ' peio Es tado nos feitos e recursos, t an to cíveis como c r imina i s , 5% 
(cinco por cento) s e r ã o entregues à O r d e m dos Advogados do B r a s i l — S e c ç ã o 
de S ã o Pau lo — e 15% (quinze por cento) à C a r t e i r a de P r e v i d ê n c i a doe A d v o 
gados de S ã o P a u l o . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Os emolumentos que, nas serventias n ã o o f i c i a l i 
zadas, s ã o devidos aos respectivos s e r v e n t u á r i o s e que nas of ic ia l izadas cons t i tuem 
renda do Estado, n ã o se compreendem na d i spos i ção deste a r t igo . 

Ar t igo 4 . ° — A c o n t r i b u i ç ã o à Ca r t e i r a de P r e v i d ê n c i a das Servent ias 
n ã o Ofic ia l izadas d a J u s t i ç a do Estado, embora menc ionada nas Tabelas, somente 
será devida nos•-atos praticados em C a r t ó r i o s n ã o oficial izados e o b e d e c e r á ao 
disposto no art igo 49 da L e i n . ° 10.393..de 16 de dezembro de 1970. 

A r t i g o 5 ° — Nas colunas em que est iverem englobados os e m o l u 
mentos do e s c r i v ã o e do dis t r ibuidor , s e r - l h e s - ã o a t r ibuidos. respectivamente, 90% 
(noventa por cento) e 10% 'dez por cento) do to ta l f ixado . 

A r t i g o 6." — As Tabelas em anexo n ã o se a p l i c a m : 
I — aos atos jud ic ia i s ou ex t ra jud ic ia i s j á solici tados a qualquer dos 

escr ivães ou ao of ic ia l do Regis t ro de I m ó v e i s , h a j a ou n ã o a parte feito d e p ó 
sito total ou parc ia l das custas e emolumentos previstos; 

I I — aos recursos j á interpostos e às e x e c u ç õ e s in i c i adas . 
Ar t igo 7 . ° — A s custas e emolumentos, tabelados neste decreto, s e r ã o 

devidos pela metade quando o ato pra t icado ou as c e r t i d õ e s expedidas se des t i 
narem à f o r m a l i z a ç ã o de contratos de f inanc iamento a g r o p e c u á r i o . 

P a r á g r a f o ú n i c o — N a h i p ó t e s e deste art igo, das c e r t i d õ e s e p a p é i s 
cons t a r á a seguinte o b s e r v a ç ã o : "somente t e r á valor p a r a fins de f inanciamento 
ag ropecuá r io " 

A r t i g o 8 . ° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a data de sua p u b l i c a -
cão, revogadas as d i spos i ções em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o dos Bandeirantes . 5 de fevereiro de 1980 
P A U L O S A L I M M A L U F 
J o s é Car los Fer re i ra de O l ive i r a . S e c r e t á r i o da J u s t i ç a 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 5 de fevereiro de 1980. 
Maria Angé l i ca G a l i a z z i , D i r e to r a da D i v i s ã o de Atos O f i c i a i s . 

T A B E L A I 

D O S F E I T O S E R E C U R S O S C Í V E I S E C R I M I N A I S 

Notas g e n é r i c a s : 
1." — Os p r e ç o s desta Tabe la r emuneram todos os atos e termos do 

respectivo feito, à e x c e ç ã o dos expressamente referidos nas tabelas 2 a 9, das 
despesas postais e mic rof i lmagem. 

2 * — Nos feitos de c o m p e t ê n c i a o r i g i n á r i a dos T r ibuna i s de J u s t i ç a 
e -de A l ç a d a , os emolumentos consignados n a co luna re la t iva ao e s c r i v ã o e ao 
dis t r ibu idor , const i tuem renda do Es tado . 

3. " — Consideram-se de valor i n e s t i m á v e l : 
a) os pedidos de i n t e r d i ç ã o , tutela, curatela , r e m o ç ã o e d e s t i t u i ç ã o de 

tu tor ou curador ; 
b) os protestos i n t e r p e l a ç õ e s e no t i f i cações ; 
c) os processos acessór ios , p r e p a r a t ó r i o s , preventivos e incidentes, sa lvo 

os embargos de terceiros; 
d) qualquer outro feito cível em que n ã o seja formulado pedido eco

nomicamente a p r e c i á v e l . 
4. » — Os p reços s e r ã o divididos em duas p r e s t a ç õ e s iguais, pagas na* 

seguintes oportunidades: 
a) a p r ime i ra , obrigatoriamente, pa ra a d i s t r i b u i ç ã o do feito, ou, se 

esta n ã o for n e c e s s á r i a , pa ra despacho da i n i c i a l ; 
b) a segunda, por o c a s i ã o do recurso v o l u n t á r i o , interposto da s en 

t e n ç a . 
5 a — Excetuam-se da regra de recolhimento dos p reços estabelecidos 

n a no ta anter ior a a ç ã o popular (v. i t e m I, no ta 1 » ) , a s e p a r a ç ã o judicia] l i t i 
giosa (v. i t em I, no ta 2."), a e x e c u ç ã o f iscal (v. ar t igo 2.° do Dec re to -Le i n .* 
203, de 25 de m a r ç o de 1970, e i t e m t l , nota 2 . a ) , a a ç ã o de al imentos, o ped ida 
de al imentos provisionais, a a ç ã o de r e v i s ã o de p e n s ã o a l imen t i c i a (v. i t em Et, 
no t a 4.*), e os p r ò c e s s ò s - c r i m e s de a ç ã o púb l i ca . 

6. » — P a r a que se processe a opos ição , o opoente d e v e r á pagar- i m 
p o r t â n c i a igual à devida a t é o momento, pelo autor ou requerente. 

7. * — P a r a ser admi t ido no feito como li t isconsorte a t ivo ou assis
tente do autor, deve o interessado reembolsar previamente a este uma q u o t a - p a r í e 
correspondente de custas e emolumentos j á pagos, ressalvado o disposto n a 3.» 
N o t a do i tem I I . 

8-* — Apl ica -se ao recurso interposto por l i t isconsorte, assistente, 
opoente ou terceiro prejudicado a d i spos ição da le t ra " b " da 4.a No ta g e n é r i c a . 

9 a — Se o feito estiver tabelado em mais de u m i tem, a d i s p o s i ç ã o 
espec í f i ca p r e v a l e c e r á sobre a g e n é r i c a . 

10. a — Nos feitos em que o valor declarado for infer ior ao da l i q u i d a 
ç ã o , a parte vencedora n ã o p o d e r á prosseguir na e x e c u ç ã o sem que efetue o p a 
gamento da d i f e r e n ç a de custas, emolumentos e c o n t r i b u i ç õ e s recalculados de 
acordo com a i m p o r t â n c i a a f i na l apurada ou resultante da c o n d e n a ç ã o d e f i 
n i t i v a . 

1 1 a — A r e c o n v e n ç ã o e s t á sujeita à d i s t r i b u i ç ã o a u t ó n o m a e p re 
paro ca lcu lado sobre a metade do seu valor, sem-out ros a c r é s c i m o s no curso da 
l ide, n ã o podendo ser j u n t a aos autos antes desse preparo. 

1 2 a — N a C o m a r c a da C a p i t a l o autor p a g a r á , a inda , para cobr i r 
despesas de microf i lmagem, a i m p o r t â n c i a de Cr$ 50,00. que se c o n s t i t u i r á r enda 
do Estado. 

I — Feitos cíveis n ã o tabelados nos i tens I I e n i — p r e s t a ç ã o i n i c i a l : 

A O E S C R I V Ã O A O C A R T E I R A 
V A L O R D A C A U S A E A O E S T A D O T O T A L D A S T O T A L V A L O R D A 

D I S T R I B U I D O R S E R V E N T I A S 

A t é 10.000,00 350,00 110,00" 460,00 52,52 512,50 
de 10.000.01 a 20.000,00 480,00 160,00 640,00 72,00 712,00 . 
de 20.000,01 a 30.000,00 600,00 360,00 960,00 90,00 1.050,00 
de 30.000.01 a 40.000,00 620,00 460,00 1.080,00 93,00 1.173,00 
de 40.000.01 a 50.000,00 700,00 700,00 1.400,00 105,00 1.505,00 
de 50.000.01 a 100.000,00 740,00 1.500,00 2.240,00 111,00 2.351,00 
de 100.000,01 a 200.000,00 7"i0,00 2.000,00 2.750,00 112 50 2.862.50 
de 200.000,01 a 300.000,00 770.00 2.500,00 3.270,00 115,50 3.385,50 
de 300.000,01 a 400.000.00 780,00 * 2.800,00 3.580,00 117,00 3.697,00 
de 400.000.01 a 500.000,00 800,00 3.200,00 4.000,00 120,00 4.120,00 

Pelo oue exceder de C r $ 500.000,00 : cada Cr$ 100.000,00 
104,00 26,00 104,00 130,00 3,90 133,90 

300,00 150,00 450,00 45,00 495,00 

NESTA EDIÇÃO 

DECRETOS 
Aprovando as Tabelas de Custas e Emolumentos Jud ic ia i s 

e Extrajudiciais P á g i n a 1 

Declarando de utilidade púb l i ca entidade que especif ica P á g i n a 7 

Al terando o p a r á g r a f o ún i co , do artigo 1.°, e o inciso II, 
do artigo 2.° do Decreto n.° 13.219, de 6-2-79 P á g i n a 7 

CONCURSOS 
Recepcionis ta para a C a s a Civ i l — I n s c r i ç õ e s deferidas P á g i n a 85 

Esc r i t u rá r io s para as Div i sões Regionais de Ensino de 
Sorocaba e Votorantim — C o n v o c a ç ã o para escolha de 
vagas P á g i n a 90 

Servidores para a Secretar ia da S a ú d e — I n s c r i ç õ e s . . . P á g i n a 90 

Es tag iá r ios para a Coordenador ia de A s s i s t ê n c i a Hospitalar 
de Bauru — C o n v o c a ç ã o para provas P á g i n a 94 

CARGOS DE DIREÇÃO E CHEFIA 
(SUPLEMENTO) 

Solicitamos a todos os órgãos da Administração Centralizada e 
Descentralizada do Estado que enviem ao Diário Oficial, até o dia l 1, de 
fevereiro, impreterivelmente, os originais contendo relação de cargos de 
direção e chefia. 

POSTO DE VENDA AVULSA 
DO DIÁRIO OFICIAL EM CAMPINAS 

Comunicamos que o Diário Oficial do Estado (Executivo, Jus
tiça e Ineditoriais) pode ser adquirido, em Campinas, no posto de venda 
avulsa localizado à Rua Bernardino de Campos, 910 (telefone 25-549), 
próximo ao edifício do Fórum. 


